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LEI MUNICIPAL Nº 5.033
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Institui o Dia Municipal do Propagandista de Laboratório no âmbito do Município de Nova Friburgo/RJ.

Art. 1° Fica instituído no Município, o dia 14 de Julho, o Dia Municipal do Propagandista de Laboratório.

Art.2° O Dia do Propagandista de Laboratório não será considerado feriado Municipal.

Art 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 






Nova Friburgo,        de                          de 2024.

JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
______________________________, Vereador Max Bill Monteiro Ratamero – Presidente
______________________________, Vereador Joelson José de Almeida Martins – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador André Luiz Silva de Morais – 2º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Dirceu Silvestre Tardem - 1º Secretário
______________________________, Vereadora Vanderléia Pereira Lima – 2ª Secretária
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